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Em Proposta para ACT, CLARO exclui trabalhadores
do pagamento de Periculosidade

Depois de exaustivas reuniões de negociações, a Claro, enfim, elaborou uma
proposta para o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT 2022/2024), dentre os
principais pontos está aquele que prevê o pagamento de Periculosidade aos
Trabalhadores da Claro que exercem suas atividades em Rede externa,
oriundo da antiga Net, incorporada pela Claro.

A proposta da Claro contempla os trabalhadores:

a) Técnicos de Redes I, II e III; 
b) Técnico MDU I, II e III.

Ficaram excluídos os Técnicos IAT I, II, III e IV e Técnicos CQ I, II e III. 

Foi inserido na proposta para o novo ACT que a periculosidade será paga
independente da nomenclatura do cargo, desde que as tarefas realizadas
sejam as mesmas dos cargos mencionados acima.

Fique atento aos comunicados do SINTTEL-MG. Em breve o Sindicato
convocará Assembleia Geral para os trabalhadores da CLARO avaliarem
a proposta da empresa.


